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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA DE FORTIM/CE - CPLF

C A D A  V E Z  M ELH O R

LICITAÇÃO DO TIPO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE RECUPERAÇÃO ADMINISTRATIVA E JUDICIAL DE CRÉDITOS 
JUNTO AO INSS DE VERBAS INDENIZATORIAS E RAT (RISCO 
AMBIENTAL DO TRABALHO), JUNTO AO FUNDO DE 
SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR DO MUNICÍPIO DE FORTIM 
- CE, MEDIANTE PREGÃO PRESENCIAL, CONFORME 
ESPECIFICAÇÃO CONTIDA NO ANEXO I DESTE EDITAL.

O Município de FORTIM, através da Pregoeira Oficial, devidamente nomeada pela Portaria 002/2016 de 04 de Janeiro de 2016, Sra. Nataniele Gondim Rodrigues, e sua equipe de Apoio, tornam público para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previsto, abrirá licitação, na modalidade Pregão Presencial, DO TIPO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO. SOBRE O VALOR 
COMPENSADO/RECUPERADO, para atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas às disposições contidas na Lei Federal n2 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei Federal nQ 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, e pela Lei n2 123/2006 e suas alterações, e demais normas pertinentes, e ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos.
DATA, HORÁRIO E LOCAL:OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública marcada para:
DIA 18 DE ABRIL DE 2016 
ÁS 13h30minNa Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada Rua Joaquim Crisostomo - s/n° Centro - FORTIM -  CE.
CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO OS 
SEGUINTES ANEXOS:

ANEXO I - Justificativas e exposição de motivos para a contratação.
ANEXO II - Modelo de formulário de proposta;
ANEXO III -  Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação;
ANEXO IV -  Declaração da inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração;
ANEXO V -  Declaração de cumprimento com o disposto no inciso XXXIII do artigo 7- da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso V do artigo 27 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, com a redação que lhe deu a Lei n. 9854, de 27 de outubro de 1999;
ANEXO VI - Minuta do Contrato Administrativo;
1.0- DO OBJETO1.1- A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO ADMINISTRATIVA E JUDICIAL DE CRÉDITOS JUNTO AO INSS DE
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VERBAS INDENIZATORIAS E REAT (RISCO AMBIENTAL DO TRABALHO), JUNTO AO FUNDO DE 
SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR DO MUNICÍPIO DE FORTIM - CE.

2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei de Licitações n̂  8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e da Lei do Pregão nQ 10.520, de 10 de julho de 2002.2.1.2- Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração Públicos, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consorcio;2.1.3- Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do certame licitatório.
2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:2.2.1- Poderá participar do Pregão qualquer pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da Federação, desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos.2.2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhe tenham sido aplicadas, por força da Lei nQ 8.666/963 e suas alterações posteriores, e ainda;a) Administração Pública, de acordo com o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas(CEIS). A Comissão fará pesquisa no site http:/. /ceis na fase docredenciamento, devolvendo os envelopes das participantes que se enquadrem nesta situação;b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de Fortim;c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação;d) Reunidos sob forma de consórcio;e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante;h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9-, seus incisos e parágrafos, da Lei Federal nQ 8.666/93 e suas posteriores atualizações;2.3 Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguinte documentos:I- documento oficial de identidade;II -  procuração por instrumento público ou particular, este último reconhecido firma, inclusive com outorga de poderes para, na forma da lei, representar à licitante e praticar os atos a que se destinam, pertinentes ao certame, em nome da licitante.
3.0- DOS ENVELOPES
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3.1- A documentação necessária à Proposta de Preços, bem como à Habilitação, deverão ser apresentadas simultaneamente ao(à) Pregoeiro(a), em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, sendo aceita ainda a remessa via postal, para o endereço constante no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo:
À PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N2 01 -  PROPOSTA DE PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL N2 0404.02/2016 - FSSS

À PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N2 02 -  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N2 0404.02/2016 - FSSS3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS.3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas por preposto da licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública ou particular com firma reconhecida. A não apresentação não implicará em inabilitação. No entanto, o representante não poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social e documento de identidade.
4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO -  ENVELOPE N2 02.4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:4.1.1- Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original;4.1.2- Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão;4.1.3- Rubricados e numerados seqüencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última página, de modo a refletir seu número exato;
4.2- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE N2 01.4.2.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em duas vias datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.
4.3- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER:
4.3.1. Carta de apresentação da proposta, na qual constará, entre outros:4.3.2. A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNP] da licitante;4.3.3. Assinatura do Representante Legal;
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C A D A  V E Z  M ELH O R4.3.4. Referência ao n- do processo e ao respectivo objeto;4.3.5. 0 pagamento mensal total limitado a 23% (vinte e três) por cento dos valores efetivamente recuperados/compensados.4.3.6. Declaração expressa de que o valor proposto compreende todas as despesas concernentes desta contratação;4.3.7. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias da data do julgamento.4.3.8. Declaração de que o preço proposto permanecerá fixo e irreajustável em todo o período da vigência contratual, exceto a ocorrência das possibilidades previstas no art. 65, II, “d’', da Lei Federal nQ 8.666, de 21 de junho de 1993.
5.0- OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE:

5.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA:
5.1.1 -  O Envelope "Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos, em original ou 
autenticados, sob pena de inabilitação, a seguir relacionados os quais dizem respeito a:5.1.1.1 - Cédula de Identidade do Responsável legal ou signatário da proposta.5.1.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e aditivos, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de empresa individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da ata da assembléia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício.
5.2- PROVA DE INSCRIÇÃO NA:a) Fazenda Federal (CNPJ).b) Fazenda Municipal.c) Fazenda Estadual se for o caso;d) Alvará de Funcionamento.
5.3- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:5.3.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante.5.3.1.1 - A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de regularizada de Débitos relativos a Créditos Tributário Federais e a Divida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n- 1.751, de 2 de outubro de 2014.5.3.1.2 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;5.3.1.3 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.5.3.1.4 - Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação -  CRS;5.3.1.5- Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de
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Débitos Trabalhistas -  CNDT, conforme Lei 12.440/2011.
5.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:5.4.1 - O licitante deverá anexar ao presente atestado pelo menos uma cópia de acórdão proferidos pelo Poder Judiciário, acompanhado de certidão do respectivo trânsito em julgado, que tenham obtido decisão favorável da não incidência previdenciária das verbas indenizatórias dos serviços prestados pelo (s) profissional [is] jurídico (s) e intelectual [is] ligado (s) a licitante com objeto deste Edital na forma da letra seguinte.a) -  O profissional (is) jurídico (s) e intelectual (is) deverá ser ligado (s) a licitante no momento do proferimento da referida decisão.5.4.2 - O licitante deverá anexar ao presente atestado pelo menos uma cópia de acórdão proferido pelo Poder Judiciário, acompanhado de certidão do respectivo trânsito em julgado, em que tenha obtido decisão favorável da incidência de RAT de acordo com a atividade preponderante exercida pelo órgão contribuinte, acórdão este decorrente de processo de responsabilidade do (s) profissional (is) jurídico (s) e intelectual (is) ligado (s) a licitante com objeto deste Edital na forma da letra seguinte.a) -  O profissional (is) jurídico (s) e intelectual (is) deverá ser ligado (s) a licitante no momento do proferimento da referida decisão.5.4.3 - O licitante deverá juntar 1 (um) atestado de capacidade técnica onde tenha realizados os serviços de recuperação tributária na área previdenciária de verbas indenizatórias, junto a IPREV (Instituto de Previdência Próprio) e que tenha obtido a autorização por lei do respectivo ente para efetuar a compensação tributária.5.4.4 -  A documentação deverá ser entregue em original ou autenticada, sob pena de inabilitação, e as empresas que não atenderem, na íntegra, às exigências da clausula sétima, e não respeitarem a forma de apresentação prevista no art. 32, caput, da Lei 8.666/93, serão consideradas inabilitadas, podendo sofrer as sanções previstas em lei.
5.4.5 - A empresa licitante deverá comprovar que possui em seu quadro, na data de abertura da licitação, técnicos devidamente habilitados para cada natureza de serviço: Contabilista (art. 25 do Decreto-Lei Ng 9.295, de 27 de maio de 1946), Economista (Lei 1.411, de 13 de Agosto de 1951 e 6.012 de 3 de janeiro e 1974) e ainda Advogado (OAB), com experiência em direito público com vinculo empregatício de pelo menos 1 (um) ano, comprovado através de certidão do órgão respectivo.5.4.5.1 - A comprovação de vínculo profissional se dará exclusivamente por meio de contrato social, registro na carteira de trabalho e previdência social ou ficha de empregado, ou ainda contrato de prestação de serviço, com firma reconhecida.
5.4.5.2 - Deverá juntar 1 (um) atestado de capacidade técnica comprovando que realizou os serviços de recuperação tributária na área previdenciária de RAT -  Riscos no Ambiente de Trabalho e que contenham as etapas/fases de maior relevância: levantamento, cálculo, atualização, compensação e retificação de GFIP dos períodos compensados mês a mês e respectivos envios, além de 1 (um) atestado de capacidade técnica comprovando que realizou os serviços de recuperação tributária na
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C A D A  V E Z  M ELH O Rárea previdenciária de verbas indenizatórias e que contenham as etapas/fases de maior relevância: 
levantamento, cálculo, atualização e compensação e retificação da GFIP dos períodos 
compensados mês a mês e respectivos envios.

5.5- QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:5.5.1- Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social encerrado, com as respectivas demonstrações de Conta de Resultados. Os demais tipos societários deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial, devidamente registrado na junta Comercial da Sede do licitante, reservando-se à COMISSÃO o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação dos valores, assinados por contador habilitado, com Certidão de Regularidade Profissional -  CRP.5.5.2 - Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da PROPONENTE, Justiça Ordinária;
5.6- OUTRAS EXIGÊNCIAS:5.6.1- Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7-, inciso XXXIII da CF/88, conforme modelo do Anexo IV.5.6.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;5.6.3- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §22, da Lei n.2 8.666/93];5.6.4 - Declaração de adimplência, expedida pela Secretaria de Administração e Finanças do Município de Fortim - CE. Esta declaração deverá ser solicitada pelo interessado em participar deste pregão, através de requerimento, em papel timbrado dirigido á respectiva secretaria, com endereço a Rua Joaquim Crisostomo, n2 962 -  Centro -  Fortim - CE.5.6.5 -  A não apresentação de qualquer documento exigido para habilitação implicará na inabilitação do licitante.5.6.6 -  A comissão poderá, também, solicitar originais de documentos já autenticados, para fins de verificação, sendo a licitante obrigada a apresentá-los no máximo de 02 [dois] dias úteis, contados a partir da intimação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.
6.0- DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO6.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um(a) Pregoeiro(a), a ser realizada no endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo e o conteúdo deste edital.6.2- Antes do início da sessão, os representantes dos interessados em participar do certame, deverão se apresentar para credenciamento junto ao(à) Pregoeiro(a], devidamente munidos de documentos que os credenciem a participar desta licitação, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais e declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo fornecido pelo (a) Pregoeiro [a].
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C A D A  V E Z  M ELH O R6.3- No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos licitantes, devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o(a) Pregoeiro(a) receberá, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas de preço e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, registrando em ata a presença dos participantes.6.4- Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito pelo(a) Pregoeiro(a), salvo no caso do item 9.5 deste edital.6.5- Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua representada.
6.5.1- Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos:

6.5.1.1 -  Tratando-se de Representante Legal:a) Ato Constitutivo da empresa (contrato social ou estatuto social) no qual estejam expressos seus poderes para exercer administração ou gerencia individualmente.b) Documento Oficial de identificação, que contenha foto, de representante legal.
6.5.1.2 -  Tratando -se de Procurador:a) Procuração por instrumento publico ou particular com firma reconhecida e que constem poderes específicos para o procurador prestar esclarecimentos, formular lances verbais, assinar atas e declarações, visar documentos, receber notificações, interpor recursos, manifestar-se quanto á desistência deste e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.b) Ato Constitutivo da empresa (contrato social ou estatuto social) no qual estejam expressos seus poderes para nomear procurador.c) Documento Oficial de identificação, que contenha foto, do representante legal da empresa e do procurador.6.5.2 - Todos os documentos deverão ser apresentados no original ou em copias autenticadas por Tabelião de Notas ou por publicação de Órgão da Impressa Oficial;6.5.3 -  A empresa licitante que não apresentar representante legal, devidamente credenciado perante Pregoeira, ficará impedida de participar da fase de lances verbais, de negociações de preços, de declarar intenções de interpor recursos e de renunciar ao direito de interposição de recursos relativo a este Pregão. Neste caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.6.6- Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n2 123/2006, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da referida Lei é necessário, no ato do credenciamento do licitante, a apresentação de Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 83 da IN n9 103/2007 do DNRC -  Departamento Nacional 
de Registro no Comércio;6.7- Caso o proponente enquadrado na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte não apresente a Certidão, na forma do em anterior, este poderá participar do procedimento licitatório, sem direito, entretanto, à fruição dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da Lei Complementar n.2 123/2006.
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6.8-Estes documentos (originais ou cópias autenticadas em Cartório] deverão ser entregues fora dos envelopes, para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes "Propostas de Preços”.
7.0- DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS7.1- 0 Pregão será realizado na forma presencial.7.2- 0 julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério de MAIOR PERCENTUAL 
DE DESCONTO. SOBRE O VALOR COMPENSADO/RECUPERADO.

7.2.1- A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todos os licitantes, a classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, a oferta de lances verbais dos licitantes proclamados para tal a classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor;7.2.2- A etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" do licitante classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente edital, bem como a declaração do licitante considerado vencedor do certame e a adjudicação, sendo esta última feita caso não ocorra interposição de recurso.7.3- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeira(a).7.4- Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará todas os licitantes, as propostas apresentadas, as observações e impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao julgamento da licitação, devendo ser assinadas pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio e por todos os representantes presentes dos licitantes ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes;7.5- A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo [a] Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfica, cinematográfica, fonográfica ou de outra espécie. 0(A] Pregoeiro(a) comunicará aos licitantes qual o meio de gravação estará utilizando e os registros decorrentes desta poderão ser utilizados para comprovação de atos e fatos nele contidos, sendo que será arquivada por um período de 60 (sessenta) dias após a data da reunião.7.6- 0 licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço definitiva, devidamente ajustada, e a firmar o instrumento contratual, nos moldes da minuta de contrato constante do Anexo 
VI deste edital.7.7- 0 Município de FORTIM se reservará ao direito de efetuar diligências visando confirmar as informações apresentadas pelo licitante sobre as características dos serviços ofertados. Caso sejam encontradas discrepâncias entre informações contidas em documentação impressa e na proposta
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específica, prevalecerão as da proposta. Se inexeqüíveis, este fato implicará na desclassificação da proposta da licitante.
8.0- DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS8.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todos os licitantes e o(a) Pregoeiro(a) informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para o serviço objeto da presente licitação e os respectivos percentuais ofertados.8.2- O(a) Pregoeiro(a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todos os licitantes, classificando o licitante com proposta de maior desconto e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais.8.2.1- Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no item 8.2, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até o máximo 03 (três), para que seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.8.2.2- O(a) Pregoeiro(a) poderá consultar a todos os licitantes que apresentaram propostas de preços superiores ao menor preço, se estes desejam participar da fase de lances verbais com preço inferior ao já estabelecido nesta fase.8.3- Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes.8.3.1- O(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente os representantes dos licitantes, de forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de maior valor e os demais, em ordem decrescente de valor.8.3.2- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.8.3.3- Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.8.3.4- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a), implicará exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para classificação, no final da etapa competitiva.
8.3.5 -  Após o encerramento da etapa de lances, a pregoeira verificará a existência de ME e 
EPP, para os efeitos contido na Lei Complementar 123/2006, procedendo com o previsto no 
item 9.8.4-Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.
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C A D A  V E Z  M ELH O R8.4.1- Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor percentual e os percentuais estimados para a contratação.8.5- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão, observado, primeiramente, o disposto no item 8.5.1.8.5.1- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, a pregoeira aplicará os critérios para desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:8.5.1.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento] superior ao melhor preço.8.5.1.2- Para efeito do disposto no 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;II - Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 1 deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item8.5.1.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusão;III - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, inciso I deste Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta.8.5.1.3- Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste Edital, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.8.5.1.4- 0 disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.8.5.1.5- Após o desempate, poderá a pregoeira ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referencia definido pela administração pública.8.6- Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta subsequente, a Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a Administração.8.7- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.8.8- 0s licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n.° 01
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C A D A  V E Z  M ELH O R(Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, serão considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior.8.8.1-Considerar-se-ão preços manifestamente inexeqüíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.8.9-Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão às primeiras.
9.0- DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO9.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste edital, e sendo aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.9.2- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope nQ 02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, salvo disposto no item 9.2.1.9.2.1- Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar ng 123, de 14.12.2006, a comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.9.2.1.1- Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.9.2.1.2- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis (Lei nQ 147, 07.08.2014), contado a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.9.2.1.3- A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nQ 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.9.2.1.4- Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no item "9.2.1.2” acima.9.3-Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pela Pregoeira, caso não haja intenção de interposição de recurso.
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9.4- Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta subseqüente, permitida renegociação -  item 8.6 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.9.5- 0 licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessão, Proposta de Preço formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. É facultado a pregoeira prorrogar o prazo, motivadamente, por 24 (vinte e quatro] horas, contados da notificação realizada na audiência pública do Pregão;9.6- Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pela Pregoeira, sua Equipe de Apoio e pelo(s] representante(s) credenciado(s] do(s] licitante(s) presente(s) à sessão ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes.9.7- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou inferior ao previsto para a prestação de serviços será feita, pela Pregoeira, a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião. Posteriormente, o processo, devidamente instruído, será encaminhado para as Secretarias competentes para homologação e subseqüente contratação.9.8- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados vencedores serão retirados pelos representantes dos licitantes na própria sessão. Os remanescentes permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, durante 20 [vinte] dias correntes à disposição dos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.
ÍO.O-DOS RECURSOS10.1- Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 [três] dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.10.1.1- 0 recurso contra decisão do(a] Pregoeiro(a] terá efeito suspensivo.10.1.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo(a] Pregoeiro(a] ao licitante vencedor.10.1.3- A petição poderá ser feita na própria sessão e, se orai, será reduzida a termo em ata, facultado ao(à] Pregoeiro(a] o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.10.2- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
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C A D A  V E Z  M ELH O R10.3- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na respectiva Secretaria de origem.10.4- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) Secretário(a) de origem homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contratação da adjudicatária.10.5- Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.
11.0- DA CONTRATAÇÃO11.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato específico, celebrado entre o Município, representado pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa (doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominado(a) contratado(a)), que observará os termos da Lei n.s 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da assessoria jurídica do Município.11.2- O licitante vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da devida convocação, para celebrar o referido Contrato, nos moldes da minuta de contrato constante do Anexo VI deste edital. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no item 18.7 deste instrumento convocatório.11.3- Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao(à) Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas (item 8.4 deste edital), para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação.11.4- Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato na imprensa oficial do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.11.5- O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.11.6- O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei n.Q 8.666/93 e suas alterações posteriores.
12.0-DO REGIME DE EXECUÇÃO, FORMA, CONDIÇÕES E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS12.1. A contratada prestará os serviços licitados através de procedimento administrativo, competindo-lhe todos os atos necessários a propositura da demanda, incluindo cálculos, elaboração de peças, pareceres, deslocamentos, diárias, e outros, num prazo máximo até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2016, para ingresso do procedimento administrativo, compreendendo os seguintes serviços:
01. Da Avaliação, Levantamento e Compensação:a) Efetuar estudo das leis municipais que tratam dos cargos e remuneração do quadro dos funcionários, a fim de definir as possíveis verbas indenizatórias.
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b) Pesquisar junto aos setores de Recursos Humanos, para identificar se houve o recolhimento de contribuições previdenciárias incidente sobre verbas indenizatórias, tanto ao INSS, quanto ao IPREV.c) Analisar possível redução tributária referente à contribuição denominada RAT (Riscos Ambientais do Trabalho) e a aplicações do FAP.d) Apontar os períodos ainda recuperáveis com a devida elaboração técnica de cálculos dos dados levantados detalhando os valores mês a mês com a devida correção pelos índices oficiais;e) Orientar a Execução da Compensação mensal no setor competente da Prefeitura Municipal de Fortim, acessando os respectivos Programas da SEFIP e CONECTIVIDADE SOCIAL da Caixa Econômica Federal a fim de informar os valores eventualmente compensados e a compensar nas suas respectivas competências, conforme o caso;f) Orientar a retificação das GFIPS dos valores compensadosg) Orientar quanto aplicação dos novos índices do RAT e das verbas indenizatórias.
02. Do ingresso das ações judiciais competentes:a) apoiar ou ingressar (a depender da Procuradoria/assessoria) com ações judiciais, no tocante a recuperação de contribuições previdenciárias recolhidas indevidamente sobre verbas indenizatórias, a fim de resguardar o LICITADO.a.l) apoiar a elaboração de projeto de lei a ser encaminhado á câmara de vereadores, objetivando a compensação com o IPREV.b) já em relação ao RAT (Riscos Ambientais do Trabalho), após a avaliação de possível redução tributária, proceder o ajuizamento da ação ou apoiar (a depender da Procuradoria/assessoria) objetivando a readequação da alíquota praticada pelo LICITADO de acordo com a atividade preponderante exercida, e, conseqüentemente, a restituição do que já foi recolhido indevidamente nos últimos 5 (cinco) anos.
13.0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE13.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei na 8.666/93 e suas alterações posteriores;13.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços;13.3- Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;13.4- Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente.
14.0- DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A)14.1 - Responsabilizar-se, integralmente, pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, de modo que os mesmos sejam realizados com esmero e perfeição, executando-os sob sua inteira e exclusiva responsabilidade;14.2. Gerenciar e manter, com recursos e meios próprios, as pessoas prestadoras de serviços da CONTRATANTE;14.3. Iniciar as atividades no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do início de vigência do contrato;14.4. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, observando
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fielmente a legislação aplicável quando de sua contratação;14.5. Manter os empregados, durante o horário de trabalho nas dependências da CONTRATANTE, devidamente identificados;14.6. Manter disciplina nos locais dos serviços, substituindo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela contratante;14.7. Cumprir e fazer cumprir por seus empregados as normas e regulamentos disciplinares do CONTRATANTE, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes;14.8. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE quanto à execução dos serviços contratados;14.9. Não transferir a outrem, no todo, o objeto da presente Licitação;14.10. Manter, durante toda a execução do contrato a ser celebrado, as condições de habilitação exigidas no processo licitatório;14.11. Não se valer do contrato a ser celebrado para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços prestados, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da CONTRATANTE;14.12. Arcar com quaisquer danos ou prejuízos causados a CONTRATANTE, os quais deverão ser descontados da(s) fatura(s) seguinte(s) da empresa, ou ajuizada, se for o caso, a dívida, sem prejuízo das demais sanções previstas no contrato;14.13. Comunicar a CONTRATANTE, de forma detalhada, toda e qualquer ocorrência de acidentes verificada no curso da execução contratual.14.14. Cumprir com todas as disposições editalícias, contratuais, especialmente quanto ao item 14 deste edital.
15.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS15.1- O(A) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § I a, art. 65, da Lei na 8.666/93 e suas alterações posteriores.
16.0- DA RESCISÃO DO CONTRATO
16.1- A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n2 8.666/93;b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;16.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n2 8.666/93, sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;16.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n2 8.666/93.
17.0-DA FORMA DE PAGAMENTO
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C A D A  V E Z  M ELH O R17.1. Os pagamentos dos valores pela CONTRATANTE serão efetuados de acordo com a prestação dos serviços especificados no item 12 do edital de licitação, mediante relatório firmado pelo responsável da CONTRATANTE, e de acordo com a proposta, podendo A CONTRATANTE pagar somente na homologação tácita ou efetiva pelo órgão fazendário competente dos procedimentos de compensação tributária ou medida que equivalha; sempre proporcional ao valor compensado.17.2. Os pagamentos, nos termos acima, serão efetuados, exclusivamente, em conta corrente da(s) contratada(s), que será informada na celebração do Contrato Administrativo. As eventuais despesas relativas aos pagamentos correrão à conta da(s) contratadas.
18.0- DAS PENALIDADES18.1- 0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.18.2- 0(a) contratado(a) ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:I- Advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.2 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes casos:a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.II- Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de FORTIM, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
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18.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida nos prazos de 05 [cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 18.2 supra e 10 [dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.18.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 [cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o[a) contratado[a) fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do[a) contratado[a), o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.18.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 18.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos praticados;c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos.18.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 18.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 [cinco) dias úteis.18.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 02 [dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,0% [cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.18.8- As sanções previstas no item 18.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 [quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.
19.0- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA19.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária ne. 1401.09.122.0803.2.046; elemento de despesa n5 3.3.90.39.00/33.90.39.05.
20.0- DISPOSIÇÕES GERAIS20.1- Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade, protocolizando o pedido até 02 [dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão, no endereço discriminado no preâmbulo deste edital, cabendo o [a) Pregoeiro[a) decidir sobre a petição no prazo de 24 [vinte e quatro) horas.20.2- Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não protocolizar o pedido, em conformidade com o disposto neste edital, até o segundo dia útil que anteceder à data de realização do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
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20.3- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.20.4- Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.20.5- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da Administração, sem comprometimento da segurança da /Contratação. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) durante a sessão.20.6- 0 não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.20.7- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.20.8- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação referente ao presente edital.20.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.20.10- 0(A) Secretário(a) Ordenador(a) de Despesas poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei n.- 8.666/93, não cabendo às licitantes direito a indenização.20.11- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.20.12- Na hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimento dos envelopes contendo a documentação e proposta, a data da abertura ficará transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido.20.13- Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto no presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Comissão Permanente de Licitação (endereço mencionado no Preâmbulo deste Edital), até 05 (cinco) dias correntes anteriores à data fixada para a realização do Pregão, que serão respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de circular. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone número (88) 3413 .1053.20.14- As impugnações referidas nos itens 20.1 e 20.2 e os recursos mencionados no item 10 deste edital, eventualmente interpostos, serão dirigidos ao(à) Secretário(a) Ordenador(a) de Despesas, por
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20.15- Os interessados, ao participarem deste pregão, expressam, automaticamente, sua total concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformações suas ou de seus representantes.20.16- 0s casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos da legislação pertinente.
21.0- DO FORO21.1- Fica eleito o foro da Comarca de FORTIM, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

FORTIM - CE, 04 de Abril de 2016.

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Rua Joaquim Crisóstomo, n° 962 -  Centro -  CEP: 62.815-000
CNPJ: 35.050.756/0001-20 -  CGF: 06.920.639-2 -  Fone (88) 3413-1053
Email: licitacaofortim@outlook.com

mailto:licitacaofortim@outlook.com


COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA DE FORTIM/CE - CPLF

ANEXO I -  TERMO DE REFEFERNCIA

JUSTIFICATIVAS E EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS PARA A CONTRATAÇÃO.O LICITADO é conhecedor que de acordo com a Constituição Federal nos termos do art. 201, §- 11, da CF/88 (Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário 
para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios, nos casos e na 
forma da lei), que somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor é que devem sofrer a incidência da contribuição previdenciária.Dessa forma, temos conhecimento de que as verbas indenizatórias, de acordo com recentes decisões judiciais, não há incidência de contribuição social.Por isso, é bem que certo que o Licitado tem recursos a recuperar junto aos pagamentos de INSS e do Instituto Próprio sobre o as verbas indenizatórias.Desde então, o INSS não tomou nenhuma medida para devolver os recursos recebidos indevidamente.A mesma preocupação acontece com a alíquota do RAT, visto que legislador federal determinou o enquadramento da alíquota RAT -  Riscos Ambientais no Trabalho -  pela atividade econômica preponderante da empresa, conforme o disposto no artigo 202 do Decreto n2 6.042 de 12/02/2007 e Instrução Normativa 1.080/10, artigo 72, §12, inciso I, "c" e "d", e não de forma generalizada, como é o caso do LICITADO, que embora exerça atividades de administração pública, tem como preponderância outras atividades consideradas na classificação de risco leve, ou seja, podendo-se aplicar a alíquota de 1% (um por cento] ao RAT (Riscos Ambientais no Trabalho).Dessa forma, o LICITADO tem conhecimento de que as verbas indenizatórias, de acordo com recentes decisões judiciais, não há incidência de contribuição social e a alíquota praticada para o recolhimento do RAT está em desacordo com os preceitos legais, já que seu recolhimento é superior ao devido.Por isso, é evidente que o LICITADO tem recursos a recuperar junto INSS. Desde então, o INSS não tomou nenhuma medida para devolver os recursos recebidos indevidamente. Desse modo, é muito possível que o LICITADO detenha Dinheiros Públicos a recuperar junto ao instituto. Todavia não há nos quadros de servidores do LICITADO profissionais ou técnicos que possam efetuar tal procedimento, primeiro porque não é uma atividade fim, e sim atividade meio, segundo, porque todo o contexto é uma mescla de técnico e jurídico, envolvendo pelo menos quatro setores jurídico, Contabilidade, Setor de Pessoal e Finanças, além do que o corpo técnico existente já está sobrecarregado de afazeres administrativos e jurídicos e não dispõe de todo tempo e de todo o conhecimento para a realização do objeto.Sabendo da sua complexidade, mas reconhecendo a importância e o dever de zelar pela receita do LICITADO, inclusive na Lei de Responsabilidade Fiscal, sobreveio então a decisão de proceder o presente certame a fim de selecionar empresas especializadas e de notório conhecimento intelectual para que proceda com as devidas avaliações, justificativas e acompanhamentos.

DETALHAMENTO DO OBJETOA Administração do LICITADO, apresenta uma grande necessidade de contratar
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C A D A  V E Z  M ELH O Rserviços especializados na área supra descrita para efetuar levantamentos de dados, auditá-los, apontar com precisão os possíveis valores pagos indevidamente e conseqüentemente proceder a compensação com tributos da mesma espécie, em que o LICITADO paga mensalmente ao Instituto Nacional de Seguro Social -  INSS e ao Instituto Próprio.Portanto, para atender todas essas demandas é absolutamente necessário ao LICITADO dispor de serviços técnicos profissionais capacitados nas diversas áreas que compreendem o complexo sistema de compensação. No quadro que se segue são apresentadas as atividades que deverão atender às necessidades presentes e futuras da instituição. Logo a seguir é apresentado um perfil detalhado de cada atividade descrevendo as capacitações específicas desejáveis e as atividades que irão exercer para cada função. Este Perfil-Cronograma deverá subsidiar a elaboração do Edital notadamente no desembolso dos valores a serem despendidos pelo LICITADO no pagamento da prestação de serviços
DAS ATIVIDADES / DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:

01. Da Avaliação, Levantamento e Compensação:a) Efetuar estudo das leis municipais que tratam dos cargos e remuneração do quadro dos funcionários, a fim de definir as possíveis verbas indenizatórias.b) Pesquisar junto aos setores de Recursos Humanos, para identificar se houve o recolhimento de contribuições previdenciárias incidente sobre verbas indenizatórias, tanto ao INSS, quanto ao IPREV.c) Analisar possível redução tributária referente à contribuição denominada RAT (Riscos Ambientais do Trabalho) e a aplicações do FAP.d) Apontar os períodos ainda recuperáveis com a devida elaboração técnica de cálculos dos dados levantados detalhando os valores mês a mês com a devida correção pelos índices oficiais;e) Orientar a Execução da Compensação mensal no setor competente da Prefeitura Municipal de Fortim, acessando os respectivos Programas da SEFIP e CONECTIVIDADE SOCIAL da Caixa Econômica Federal a fim de informar os valores eventualmente compensados e a compensar nas suas respectivas competências, conforme o caso;f) Orientar a retificação das GFIPS dos valores compensados 2
2. Do ingresso das ações judiciais competentes:a) apoiar ou ingressar (a depender da Procuradoria/assessoria) com ações judiciais, no tocante a recuperação de contribuições previdenciárias recolhidas indevidamente sobre verbas indenizatórias, a fim de resguardar o LICITADO de inconvenientes.b) já em relação ao RAT (Riscos Ambientais do Trabalho), após a avaliação de possível redução tributária, proceder o ajuizamento da ação ou apoiar (a depender da Procuradoria/assessoria) objetivando a readequação da alíquota praticada pelo LICITADO, de acordo com a atividade preponderante exercida, e, conseqüentemente, a restituição do que já foi recolhido indevidamente nos últimos 5 (cinco) anos.
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ANEXO II

MODELO DE FORMULÁRIO PROPOSTA 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM

PREGÃO PRESENCIAL N2......... /2016- FSSS

NOME DA EMPRESA
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE/FAX:
BANCO:
AGENCIA:
CONTA CORRENTE:
RESPONSÁVEL:

Para os serviços constantes no item 12.1 do edital de licitação propomos o valor de % 
(...por cento)

_ . . . , .....d e ........de 2016.
Representante Legal Carimbo da empresa

OBSERVAÇÕES:Elaborar a carta de apresentação da proposta, na qual constará, entre outros, item 4.3 e seus subitens.
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ANEXO Ns III

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Declaro para os devidos fins, que a em presa ...................... in scrita  non- .................. atende plenam ente a todos os requisitos necessários paraHABILITAÇÃO com o intuito de p articip ar no Processo de Licitação ng ...............m odalidade PREGÃO, na form a presencial n2 ......................
(........... ) , .............d e .......................de 2016.

Representante Legal Carimbo da empresa
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ANEXO N2 IV

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL

Eu ............................... (nome com pleto) na condição de rep resentante legal daem presa ...................... . in scrita  no CNPJ sob o n2 ....................., interessad a em p articiparno processo lic ita tó rio  n2 ...................... , na m odalidade de Pregão, na form a Presencial,n2 .................., DECLARO sob as penas da lei que, inexistem  fatos im peditivos paranossa h abilitação no presente processo lic ita tó rio , assim  como estam os cientes da obrigatoried ad e de declarar ocorrências p osteriores.
(...... ) , ..........d e ......................  de 2016.

Representante legal 
(com carimbo da empresa)
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ANEXO N- V

D E C L A R A Ç Ã O

Eu (nome com pleto) representante legal da em presa ....................., in scritano CNPJ sob o n2 ....................., interessad a em p articip ar no Processo Licitatórion9............. , na m odalidade de Pregão n2 .........., na form a P resencial, Declaro que cumprocom o disposto no inciso XXXIII do artigo 72 da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso V do artigo 27 da Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993, com a redação que lhe deu a Lei n. 9854, de 27 de outubro de 1999.
(....... ) , .......... d e ...........de 2016.

Representante legal 
(com carimbo da empresa)

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Rua Joaquim Crisóstomo, n° 962 -  Centro
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ANEXO N2 VI

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

O Município de Fortim, pessoa jurídica de direito público interno, com sede no(a)............ , inscrito noCNPj/MF sob o nQ............. . neste ato representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da SECRETARIADE ............... . Sr(a)................ . doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa,com endereço na R u a........... , n - ............ bairro.......... , e m ..........., Estado d o ......... . inscrita no CNPj/CPFsob o n2 ............ , representada p o r............., CPF n2 ............. ao fim assinado, doravante denominada deCONTRATADA, de acordo com o Edital de Pregão Presencial n2 ............ „ em conformidade com o quepreceitua a Lei Federal n2 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n2 10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBIETO:1.1 Conforme o resultado do julgamento do processo de licitação n2 ........., na modalidade de pregãonQ ........... , de forma Presencial, o LICITADO contrata CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO ADMINISTRATIVA E JUDICIAL DE CRÉDITOS 
JUNTO AO INSS DE VERBAS INDENIZATORIAS E REAT (RISCO AMBIENTAL DO TRABALHO), 
JUNTO AO FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR DO MUNICÍPIO DE FORTIM - CE.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA FORMA. CONDIÇÕES E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS2.1. A contratada prestará os serviços licitados de acordo com as especificações constantes em Edital do Pregão Presencial n2 .........../.......o qual faz parte integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR:3.1. O valor total deste Instrumento é de ......... % (por cento), pela prestação dos serviçosconstantes do ITEM 01 do PREGÃO n2 .............. . de forma presencial.
CLÁUSULA QUARTA -  DOS PAGAMENTOS:4.1 -  Os pagamentos dos valores pela CONTRATANTE serão efetuados de acordo com a prestação dosserviços especificados no item 12 do edital de licitação, mediante relatório firmado pelo........... desteLICITADO, e de acordo com a proposta, podendo a CONTRATANTE pagar somente na homologação tácita ou efetiva pelo órgão fazendário competente dos procedimentos de compensação tributária ou medida que equivalha.4.2 -  Os pagamentos, nos termos acima, serão efetuados, exclusivamente, em conta corrente da(s) contratada(s), que será informada na celebração do Contrato Administrativo. As eventuais despesas
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CLÁUSULA QUINTA -  DO REAIUSTE DE VALORES:5.1. 0 valor ajustado nesta contratação, decorrente da precedente licitação, é fixo e irreajustável, salvo a ocorrência, no decorrer da vigência contratual, das possibilidades elencadas no art. 65, da lei Federal nQ 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA SEXTA -  DA FONTE DE RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:6.1. Os recursos financeiros e orçamentários para esta contratação têm fonte no orçamento do

LICITADO, consignado na seguinte dotação orçamentária para o exercício de 2016: .................. ,Elemento de despesas.
CLÁUSULA SÉTIMA -  DA VIGÊNCIA:7.1. O presente contrato vigorará a partir da sua assinatura, na forma da legislação pertinente, até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2016, podendo ser prorrogado por iguais períodos nos termos do inciso II c/c § 4Q do artigo 57 da lei de licitações por tratar-se de prestação de serviços de forma continuada.
CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO:

8.1. O LICITADO disporá de todos os meios possíveis para a fiscalização do fiel cumprimento das cláusulas contratuais e das obrigações decorrentes da precedente licitação, especialmente no cumprimento do objeto do presente contrato, através do Secretário de Administração.
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA9.1. Responsabilizar-se, integralmente, pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, de modo que os mesmos sejam realizados com esmero e perfeição, executando-os sob sua inteira e exclusiva responsabilidade;9.2. Gerenciar e manter, com recursos e meios próprios, as pessoas prestadoras de serviços no 

LICITADO;9.3. Iniciar as atividades no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do início de vigência do contrato;9.4. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, observando fielmente a legislação aplicável quando de sua contratação;9.5. Manter os empregados, durante o horário de trabalho nas dependências do LICITADO, devidamente identificados;9.6. Manter disciplina nos locais dos serviços, substituindo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela
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C A D A  V E Z  M ELH O Rcontratante;9.7. Cumprir e fazer cumprir por seus empregados as normas e regulamentos disciplinares do 
LICITADO, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes;9.8. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo LICITADO quanto à execução dos serviços contratados;9.9. Não transferir a outrem, no todo, o objeto da presente Licitação;9.10. Manter, durante toda a execução do contrato a ser celebrado, as condições de habilitação exigidas no processo licitatório;9.11. Não se valer do contrato a ser celebrado para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços prestados, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização do LICITADO;9.12. Arcar com quaisquer danos ou prejuízos causados ao LICITADO, os quais deverão ser descontados da(s) fatura(s) seguinte(s) da empresa, ou ajuizada, se for o caso, a dívida, sem prejuízo das demais sanções previstas no contrato;9.13. Comunicar ao LICITADO, de forma detalhada, toda e qualquer ocorrência de acidentes verificada no curso da execução contratual.9.14. Cumprir com todas as disposições editalícias, contratuais, especialmente quanto ao item 14 do Edital.
10.1. Efetuar o pagamento ajustado;10.2. Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato;10.3 Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços contratados, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio eventuais falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da Contratada;10.4. Fornecer informações e documentos necessários para a perfeita entrega dos serviços com vistas à execução do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS PENALIDADES:11.1 À CONTRATADA, pelo não cumprimento com as obrigações assumidas, através desta contratação, ou através do processo licitatório, ser-lhe-ão aplicadas as seguintes penalidades:

CLAUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a) Advertência,
Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Rua Joaquim Crisóstomo. n° 962 -  Centro -  CEP: 62.815-000
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b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da proposta,c) Suspensão temporária do direito de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo período de 2 (dois) anos,d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,11.2 -  Havendo necessidade de aplicações de sanções à CONTRATADA, estas serão precedidas de competente processo administrativo, à qual lhe será segurado o contraditório e Ampla defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA RESCISÃO CONTRATUAL:
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12.1 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as conseqüências contratuais previstas na Lei N- 8.666/93 e neste Edital.12.2 - Constituem motivos para rescisão do contrato:12.2.1 - o não cumprimento das cláusulas contratuais e prazos;12.2.2 - o cumprimento irregular das cláusulas contratuais e prazos;12.2.3 - a lentidão do seu cumprimento, levando o LICITADO a comprovar a impossibilidade da conclusão da execução do serviço, nos prazos estipulados referentes ao objeto desta Licitação.12.2.4 - o atraso injustificado no início do serviço;12.2.5 - a paralisação da execução do contrato, sem justa causa e sem prévia comunicação e autorização do LICITADO;12.2.6 -  o cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas na forma do parágrafo 1- do artigo 67 da Lei N2 8.666/93;12.2.7 -  a alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratada prejudique a execução do contrato;12.2.8 - razões de interesse do serviço público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificáveis e determinantes pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
LICITADO e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;12.2.9 - a supressão, por parte do LICITADO dos serviços, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite de 25% (vinte e cinco por cento);12.2.10 - os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

12.3 - A rescisão poderá ser:12.3.1- determinada por ato unilateral e escrita do LICITADO,12.3.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que haja conveniência para o LICITADO;12.3.3 - judicial, nos termos da legislação.12.4 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de relatório efundamentada do Ordenador de despesa d e .................12.5 - No caso de haver rescisão motivada pelo que se expressa no subitem 12.2.8 e 12.2.9, desta Cláusula, a licitante vencedora será ressarcida dos prejuízos regularmente
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C A D A  V E Z  M ELH O Rcomprovados, que houver sofrido, tendo, ainda, direito a:12.5.1 -  pagamento devido pela execução do contrato até a data da rescisão;12.5.2 -  pagamento do custo da desmobilização, desde que devidamente comprovado.12.6 -  Havendo a rescisão do presente contrato, esta se processará de conformidade com as disposições dos artigos 77, 78, 79 e 80, da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993.12.7 -  A CONTRATADA, reconhece, em caso de rescisão contratual, os direitos do 
LICITADO, na forma preconizada no art. 55, IX, c/c art. 77, da Lei ng 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DO FORO:13.1- Fica eleito o foro da Comarca de FORTIM, Estado do Ceará, para conhecimento das questões relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.13.2- E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.
Fortim-CE, ......d e ........................... de 2016.

Ordenador de Despesas da .CONTRATANTE Nome do Representante da Empresa Nome da Empresa CONTRATADATestemunhas:
Nome: Nome:CPF: CPF:
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